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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL .DE COLATINA 

Diretoria de Adm·inistra.ção 
---

Em 14 de Dezembro de 1964 

Of. nº 4~V64 

Senhor Presidente: 

O servidor IvlliB.IO RAIMUNJX)i DA SII,VA, perdeu a vida~ 

açidentalmente, no dia 19 de Março de 1962 - enquanto desempenhava as 
suas· funções na Vila de Itapina, nêste lltiunicípio. 

Da leitura da petição que também fazemos apensa a -
esta mensagem, poderão constatar os nobres vereadores, que os pais da 
vítima, obtiveram do então chefe do executivo, a promessa de· uma inde 
nização, • o que entretan~ó não se consumou~ 

Os riscos e a assist~ncia no trabalho·, são, pela Of 
dem ·social, um fator positivo dentro das obrigações às classes traba
lhadoras •. Embora por fatt>res outros de ordem política, não estando su 

. -
j ei ta a Municipalidade à·s mesmas suj eiçÕes da classe comum patronal,-
incisos no direito trabálhista, convimos ser a matéria c~recedora de 
nossa assist~ncia e amparo. 

Por essas razões é,· que, embora fugindo à quantia -
·solicitada, vimos pilieitear dessa augusta casa, a aprovação.do Projeto 

a.e Lei em apenso, o que virá sem dúvidas, melhorar a situação dêsse -
casal, que, pela fatalidade, viu-se tolhido de um de seus membros que 
cooperava na manutenção domiciliar. 

Reiteramos ao ensejo, os nossos mais eievados pro-
testos de grande estima e ~onsideração, a V. Excia. e colendos pares. 

.A.o. EYJno. Sr. 
Roque Gelson Rodrigues 

Cordialmente 

~ ~, -•. :_:±d. ___ _ 
, ~~~ Vasconcel 
Vice-Prefeito, em exercic" _.._._ 

DD. Presidente da· C~rnara Municipal 
NESTA 
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ESTADO lDO ESPÍRITO SANTO 

PREfEHURA MUNICIPAL DE CóLATINA 
Secreil:aria da Câmara 
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~ADO DO ESPÍRITO S}!~NTO 
PREFEll . MUNICIPAL DE COLATINA 

. ecrataria da Câmara 

As ~~tts~e11 4e ·lttstiga, .. 1\~;c<tsçlo. ·~a~;lhos 't? ·1 

· Aea1etlricia Sô.ei~l $ 'ª' de ~'@nemia e l(li.naaças, ~ r~~Uio·· CO'~Q,I. 

ta ~~ apreÇia~esa· !:! l?J.!D~t."tC» de Lei n~ .... / eff. lJÍ it eiG pela aaa. -· 
til?.l:Oimçãc. ·t;,el ~·00110 0e -sebo: -~ih:11é,Ji.do. 

ffli'str'f'!"• ·.a 
V·>:i~.IÃlij.U 
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Projeto de Lei nº 159/'ª-1. 

f · 
;) -L_ 

A Câmt:1 ra Municipal de Cola tina, Estado do espíri-

to Santo, usando de atribuições legais; 

TIECRETA: 

Art. lº) - E concedida uma indenização na importância de Ce~p •••••• 

2000000,00 (duzentos mil cruzeiros) aos Pais do servi

dor l!ilARIO RAIMUNTIO TI.A SIINA, pelo falecimento a ciden-

tal dêste, quando no desempenho de suas funções a ser

viço desta Municipalidade, na Vila de Itapina, em 19 -

de março de 1962(mil novecentos e sessenta e dois) • 

.Art. 2º) - Os recursos necessários ao cmnprimento desta Lei corre 
A 

rão por conta da taxa de .Assistencia Social • 

.Art. 3º) - Esta Lei ientraró em vigor na data de sua publicação ,r~ 

vogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, da Câmara Municipal de Colatina etc. etd. 
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EsTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUN!C!PAl DE COLATINA 

Diretoria. de Adm·~nistração 

Em 14 de Dezembro de 1964 

O:t. n2 423/64 

Senhor Preaident(!a 

acidentalment"' n.o dia. l9 de .Março de 1962 - enquanto desempenhava as 
suas :f'Unções ria Vila de ~tapinaj n~ste Munic!pio• 

Da lei tu.ra da petição · qu.e também fazemos BPE!USa a -
esta mensagem1 poderão conste.tal" os nobi"ee verruidr.n•ea, qU~ os p~i11 ·da 
v!tima, çibtiverarn do eµtso chete dó exeoutivo, a promessa de·u.ma ind.! 
nização, o o que entretan!ffü, r1ão a·e consumou~ . , 

Os ~iscos e a asai.at~ncia nó ~J:abalhq, sãot ~ela O,! 

dem social., lnl.. tato~ positivo d~ntrQ das obrlgaçrõee '(:i,i! olassea tr.EJ.ba

lhadorª's. Embora.. por fat&x-~- ou:hro~ de oJt'<itm pol!tiaà, não estando S,!! 
' . 

~eita a Munici~alidade ~a maam$~ sujei9Õ~$ da cla$$f comuin patrQn~,-
i~oisoa no dire1.to ~rab1;alhist2', . oonTimc,-eJ eer a mat6ria Cfll'9C9d.O:r;'a · dct 

·. · ·. nossá $Saist~no:lra e mnpa.:ro. 
' . 

p:or· é~sas razõ~m é, que, embora. :tugindo h quantia -. . ' 

aolici:tada~ vimoa pil •. i t13gu: dessa august$ csm=i, a apro"ração do ·Projeto 
de.Lei e:m apenao, o que vi:f' eem d:dvid~s, melhorar a situação d.e~se -· 
casal; que, pàl?o fata;L~d~d,., viu-e~ tolhi~o de um d~ seus membros qut 
cooperava na ma11utengão domicilia~. 

-R.:s:i>teramos ªº énsejo, os nossos maia elevados pro-~ 
tê'at~rn d~ grana.~ es"'Gima ~ ·aona;Ld_eração, a v. Excia •. e colendos pares. 

A.o. Emó;a Sr. 
Roqu~ Gelso~ Rodrigues 

JordJ.e.l?Ilçnte 
·~~····· 

··! · - · Pe;rggntino de· vasoon jllos · 
Vice~:i.>rei'~ito, em ex~rofcio. 

:o:o. ::pres:i.dente d.a. G~mara Mun:i,cipal 
NESTA 
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ESTADO DO ESPÍRITO SP:..NTO 

fi'REfEffURA MUNKIPAL DE COLATINA 
Diretoria de Adm·inistração 

.PROJETO DE LEI .Urt 

Concede indenizaoão 

A Chmara lu~icipai de Colatina, do Estado do 

Estado do Eap:!rito Santo, usando de atribuições legais, 

DECRETA 

Artigo 112- ]! concedida unia indenização na importância de Cr$ -
150..000,00 (cento oinquen·te. mil cruzeiros), aos - -
Pais do se~~:dor MARIO. RAIMUNDO DA SILVA, pelo f~l._2 

. ' , 
cimento acidental d~ste, quando nõ desempenho de --
suas funções a servi90 deeta Municipalidade, na Vi
la de Itapina, em 19 de Março de 1962 (mil novecen
tos sessenta~ dOie)~ 

Artigo 2Q- Os recursos necessários ao cumprimento desta Lei -
correrã() por cont.~ da ta~ de Assist~ncia Social,. 

Artigo 3S2- Esta Lei enti-ar~ .e,m vigor 1113- data de sua pubiicação, 
revogada.~ as. disposições em contrário• 

Sala das -sessões da Cfàmara Municipal de Cola
Colatina, etc., etc~, 
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Exmo.srir. 

Colatino 23 de dezembro de ~9964 

Senhor Prefeito 

Tenho o p:l?az·er d.e pass1:1;- às mãos qe V .,E:x:eia., 

para SAMÇ'.hO E J?ROMULGAÇ1!0,a inci.iusa c6pia dn Lei ng 
1553,aprovada por esta Casa em sua último reunião,.. 

Atenciosas Saudações 

=Presidente = 

J?eJ;'gentino de Va.sconcelbs 

DD .• Vice-Prefei ... Go em exercício 

!~ESTA 

'\ 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREfiEilfURA MUNICIPAL DE COLATINA 

Secretaria da Câmarà. 

Conce~.l!!den*zo çã Rt 
.A ~mara· !-4u.nic1pol de Cole.tino ,Estado d o Es;piri to Santo 1, · 

usando de atribuições 1egais;promulgo e decreta.a seguinte: 

R E S O ft U Ç 1 O; ----------<#···-,.,.....---.. ~----...--~--.i,~-----

$rt.1fl)-~ conced:lda uma indenização na importflucia de Cr$200.000$00 

(duzentos mi1 cruzeiros )aos Paia do servidor .N:.!ItIO RAIMUlIDO DA 

SILVA,pelo f'al.ecimento aeidénta1 dêste,quando na :desempenho de 

su'ª-s funções. a se1'Viç0 desta F.Junici:palidade ,no Vila Itapina ,em 

19 de mqrço de 1..,962 (mi1 novecentos e sessenta e dois). 

Arto22).,.0s recursos necessdrios ao cumprimento desta Lei correrão por 

conta do !eaxa -da Assisttincia. Social • 

.Art.3!):.:tfsta Lei entrar( em vigor na dato de sU'á:=:-~Ublicação,revogadas 

as disposuiiçêfos em coirl7ré:1rio. 

REGISTRE-SE E J?IIBLIQUE-SE 

Ctimara Municipal de Colatina,23 de dezembro de l.964 

--~------------------------------= Prealldente =: 

Registrada .e ,publicada r.r/secretarl\tl na dat.a .supra. 


